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DECRETA

SOMULA:- Disp6e sobre criação de ponto 

de taxi e dg outras providen-

cias. 

Art. 19 - Fica, por força desta lei, autorizado o Chefe do Executivo' 
Municipal, a criar um "PONTO" de automOveis de aluguel, en-
tre as quadras de nameros 68/69, do Loteamento Jardim Inde-
pendencia la Parte, na Rua Princesa Izabel. 

PARAGRAFO ÚNICO - 0 ponto de automOveis de que trata este / 
artigo terá no mgximo, 10 (dez) carros de praga, licenciados 
para o transporte de passageiros. 

Art. 29 - Esta lei ser g regulamentada por Decreto do Chefe do Executi 
vo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data / 
da publicação deste diploma. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposig6es em contrgrio. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 10 dias do mes de 
maio de 1995, 

c/i/d 

Francisco 'omes d-'Alencar 

AUTOR 
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Autor 
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Autor 

da Silva, 
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Comissã e egislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 649/95, 
o Vereador 

Jose Zeno Fachin. 

Redação 

Autoria 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e 

Final, analisando o Projeto de Lei n2 649/95, de 

dos edis FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, CILAS SOUZA 

MORAIS e ADERCIO MARQUES DA SILVA, o qual Dispae sobre ' 

criação de ponto de táxi, esta Comissão, nada tem a opor' 

contra a referida proposição, cabendo anida a decisão fi-

nal ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissEies Permanente da' 

Camara Municipal, aos 31 dias do mes de maio de 1995. 

JOSE- ZENO FACHIN, 

= Re ator = 

CILAS OUZA MORAIS 

= Membro = 
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Estado do Parana 

C issão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 649/95. 
o Vereador Andre Rodrigues da Silva. 

Presk nte da Co 'ssào 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Orçamento e Finanças, 

analisando o Projeto de Lei n2 649/95, de Autoria dos 

edis FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, CILAS SOUZA MORAIS 
e 

ADgRCIO MARQUES DA SILVA, o qual Dispõe sobre criação 
de 

Ponto de Táxi, esta Comissão, nadai.tem a opor contra a 
re 

ferida proposição, cabendo ainda a decisão final ao Sobe-

rano Plemirio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente.da ca 

mara Municip aos 31 dias do ms de m,jAp do ano de 1995. 

FRANCISCO MES IE ALENCAR 

= Presidente = 

ODII IE 

= kela or = 

ADËRCIO DA SILVA 

SILVA 

FLS 
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